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DECRETO Nº 7.876, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a representatividade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Rondonópolis junto às instituições financeiras em atos relativos à 

administração financeira. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 6.796 de 14 de 

julho de 2011 e alterações.. 

 

CONSIDERANDO, com o objetivo de padronizar os atos da relação da 

administração financeira municipal com as instituições financeira... 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Para o exercício da administração financeira referente às contas do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rondonópolis – CNPJ n°. 

20.687.128/0001-82, ficam designados os representantes do Poder Executivo 

Municipal:, abaixo relacionados: 

 

a) Titular:  Gestora do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente de 

Rondonópolis-MT. 

b) Suplente: Gestora do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente de 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2° Os atos relativos à administração financeira do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Rondonópolis junto às instituições financeiras, 

inclusive abertura e encerramento de contas bancárias, devem ser realizados e 

formalizados com a anuência simultânea dos servidores titular. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de abril de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON. 

___________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 7.829, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, do imóvel  

caracterizado como Parte da Fazenda Jurigue - Lote D, parte da Matrícula n.º 45.090.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto 

n.º 3.365, art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei 

Complementar 043/2006 – Plano Diretor Participativo de Rondonópolis...  

 

 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação de projetos de mobilidade urbana 

no Município de Rondonópolis; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, os imóveis com as seguintes características: 

 

I - uma área com 474,46m² (Quatrocentos e setenta e quatro metros quadrados e 

quarenta e seis centímetros quadrados), caracterizada como Parte da Fazenda Jurigue 

- Lote D, desmembrada da matrícula n.º 45.090, de propriedade de DORILDO 

CARLINI, brasileiro, casado com LENIR CARLINI no Regime de Comunhão de 

Bens, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de 

identidade RG n° 29.882-RS e CIC n° 205.142.631-72 e JOSÉ FELISBERTO 

BORGES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 

domiciliado nesta cidade Portador do RG n° 953.127-PR e CIC n° 041.616.021-20, 

zona urbana desta cidade com os seguintes limites e confrontações: 

 

Tem inicio em um marco, cravado na divisa das terras de Júlio Dias Goulart; deste 

segue confrontando com terras de Júlio Dias Goulart com a distancia de 50,00m 

encontra-se outro marco, cravado na divisa das terras da Congregação das Irmãs 

Catequistas Franciscanas; deste segue confrontando com terras da Congregação das 

Irmãs Catequistas Franciscanas na distancia de 9,49m encontra-se o outro marco, 

cravado nos limites das terras de Parte da Fazenda Jurigue Lote A (Parte da matrícula 

n° 45.090); deste segue confrontando com terras de Parte da Fazenda Jurigue Lote 

A, na distancia de 20,44m até encontrar outro marco; cravado nos limites das terras 

de Parte da Fazenda Jurigue Lote B (Parte da matrícula n° 45.090); deste segue 

confrontando com terras de Parte da Fazenda Jurigue Lote B, na distancia de 29,56m 

até encontrar outro marco; cravado na divisa das terras de Júlio Dias Goulart; deste 

segue confrontando com terras de Júlio Dias Goulart com a distancia de 9,49m 

encontra-se o marco inicial. Encerrando assim o roteiro deste polígono irregular 

conforme consta na planta Anexa. 

 

Art. 2º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º será em conformidade com 

Laudo de Avaliação expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município. 

 

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é declarada de natureza premente 

para os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 2.786/56. 
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Art. 4o A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a 

viabilização da implantação de projetos de mobilidade urbana no Município de 

Rondonópolis. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de fevereiro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico e Legislativo e  

Publicada no DIORONDON. 

 

 

DECRETO Nº 7.830, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, do imóvel  

caracterizado como Lote D parte da Matrícula n.º 45.089.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto 

n.º 3.365, art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei 

Complementar 043/2006 – Plano Diretor Participativo de Rondonópolis...  

 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação de projetos de mobilidade urbana 

no Município de Rondonópolis; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, os imóveis com as seguintes características: 

 

I - 1.729,52m² (Um mil  setecentos e vinte e nove metros quadrados e cinquenta e 

dois centímetros quadrados), caracterizada como Lote D, desmembrada da matrícula 

n.º 45.089, de propriedade de DORILDO CARLINI, brasileiro, casado com 

LENIR CARLINI no regime de comunhão de bens, comerciante, residente e 
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domiciliado nesta cidade, portador da carteira de identidade RG nº 29.882-RS e CIC 

nº 205.142.631-72 e JOSÉ FELISBERTO BORGES DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade portador da carteira de 

identidade RG n. 953.127-PR e cic n. 041.616.021-20, zona urbana desta cidade com 

os seguintes limites e confrontações: 

 

Tem inicio em um marco, cravado na divisa das terras de Júlio Dias Goulart com o 

Lote C (Parte da matrícula n° 45.089); deste segue confrontando com terras do Lote 

C, em curva no raio de 10,00m e distancia do arco de 15,71m até encontrar outro 

marco; confrontando ainda com o Lote C, com a distancia de 150,44m encontra-se 

outro marco, segue confrontando com terras do Lote E, com a distância de 19,56m 

até encontrar outro marco; deste segue confrontando com terras de Júlio Dias 

Goulart, na distancia de 9,49m encontra-se outro marco, segue ainda confrontando 

com terras de Júlio Dias Goulart na distancia de 180,00m encontra-se outro marco, 

deste segue ainda confrontando com terras de Júlio Dias Goulart na distancia de 

19,49m encontra-se o marco inicial. Encerrando assim o roteiro deste polígono 

irregular conforme consta na planta Anexa. 

 

Art. 2º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º será em conformidade com 

Laudo de Avaliação expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município. 

 

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é declarada de natureza premente 

para os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 2.786/56. 

 

Art. 4o A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a 

viabilização da implantação de projetos de mobilidade urbana no Município de 

Rondonópolis. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de fevereiro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico e Legislativo e  

Publicada no DIORONDON. 

___________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 7.831, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, do imóvel  

caracterizado como Lote R04/A parte da Matrícula n.º 83.523.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto 

n.º 3.365, art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei 

Complementar 043/2006 – Plano Diretor Participativo de Rondonópolis...  

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação de projetos de mobilidade urbana 

no Município de Rondonópolis; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, os imóveis com as seguintes características: 

 

I – uma área com 1.445,49m² (Hum mil quatrocentos e quarenta e cinco metros 

quadrados e quarenta e nove centímetros quadrados), caracterizada como Lote 

R04/A, desmembrada da matrícula n.º 83.523, de propriedade de JÚLIO DIAS, 

brasileiro, comerciante, portador da célula de identidade RG n. 1.187.021-SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob n. 035.751.676-00 residente e domiciliado na Av. Coronel 

José Soares Marcondes, n. 2.267, Apto. 42, 4º andar em Presidente Prudente SP, 

VERA LÚCIA GOURLAT, brasileira, divorciada, professora aposentada, 

portadora da célula de identidade RG nº 5.029.600 SSP/SP inscrita no CPF/MF sob 

n. 543.976.348-15 residente e domiciliado na Rua Ribeiro de Barros, nº 1.878, apto 

122, Centro, Presidente Prudente- SP, JÚLIO CESAR GOURLAT, engenheiro 

civil, portador da célula de identidade RG n. 5.342.942-4 SSP/SP inscrito no 

CPF/MF 874.532.908-72, casado sob o regime de comunhão de bens com SANDRA 

LÚCIA BARROS GOURLAT do comercio ambos brasileiros, residentes e 

domiciliados na rua 07 de setembro, n. 1.771, Vila Gourlat, em Rondonópolis e 

MARCO ANTONIO GOURLAT, brasileiro, comerciante, separado 

juducialmente, conforme averbação contida na certidão de casamento extraída do 

livro n B-04-auxiliar, portador da célula de identidade de rg n. 6.734.355-SSP/SP 

inscrito no CPF/MF sob n. 208.189.711-34 residente e domiciliado na rua Pará n. 

800 em Rondonópolis MT, zona urbana desta cidade com os seguintes limites e 

confrontações: 

 

Tem inicio no marco nº 2C (marco inicial), cravado na divisa da Área – R04/B 

(desmembrada da matrícula nº 83.523) e terras de Dorildo Carlini; deste  segue nos 

limites das terras de Dorildo Carlini, matrícula n° 45.088, no rumo de 60º37’22”SW 

e distancia de 5,37m até o marco nº 29; deste deflete-se a esquerda e segue nos 

limites Rua Projetada, com o rumo de 09º35’47”SE e na distância de 245,71m até o 

marco n° 30, cravado nos limites da Rua Projetada e Rua Francisco Goulart; deste 

deflete-se à esquerda e segue nos limites da Rua Francisco Goulart, no rumo de 

80º26’11”NE e na distância de 5,00m até o marco nº 30A, cravado nos limites da 

Rua Francisco Goulart com terras da Área – R04/C; deste deflete-se à esquerda e 
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segue nos limites das terras da Área – R04/C (remanescente da matrícula n° 83.523), 

com rumo de 09º35’06”NW e distância de 109,76m até o marco n° 30B; deste segue 

em curva no raio de 10,00m e distancia do arco de 14,08m até encontrar o marco 

n°13B; deste deflete-se à esquerda e segue nos limites do Lote 6C, no rumo de 

10º54’39”NW e na distância de 20,36m até o marco nº 13C; deste segue em curva 

no raio de 10,00m e distancia do arco de 13,60m até encontrar o marco n°30C; deste 

segue nos limites da Área R04/B (desmembrada da mat. 83.523), com o rumo de 

09º35’06”NW e na distância de 97,77m até o marco n° 2C, (marco inicial) 

Encerrando assim o roteiro deste polígono irregular. 

 

Art. 2º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º será em conformidade com 

Laudo de Avaliação expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município. 

 

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é declarada de natureza premente 

para os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 2.786/56. 

 

Art. 4o A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a 

viabilização da implantação de projetos de mobilidade urbana no Município de 

Rondonópolis. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de fevereiro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico e Legislativo e  

Publicada no DIORONDON. 

 

_________________________________________________________________________ 
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PORTARIA N.º 19.806, DE 27 DE ABRIL DE 2016. 
 

Prorroga, por até 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão Sindicante constituída 

pela Portaria nº 19.417 de 17 de fevereiro 2016 concluir o respectivo Processo 

Administrativo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais...  

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º Prorrogar, por até 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, o 

prazo para a Comissão Sindicante constituída pela Portaria      n.º 19.417 de 

17/02/2016 concluir o Processo Administrativo instaurado para apurar as 

irregularidades cometidas pela Servidora IVONE ANDRÉIA DE OLIVEIRA DIAS, 

lotada na Unidade Municipal de Educação Infantil Gabriel de Oliveira Dias. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de abril de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON 

___________________________________________________________________ 
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PORTARIA N.º 19.807, DE 27 DE ABRIL DE 2016. 

 

Constitui Comissão para Instauração de Sindicância Administrativa. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais...  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Constituir Comissão para Instauração de Sindicância Administrativa, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

 

Presidente – Tânia Maria Cardoso Silva Amâncio – Matrícula n° 90956 

Membro – Adriana Teixeira Vaz Magalhães – Matrícula nº 1108030/1  

Membro – Gean Karla Dias Pimentel – Matrícula nº 92754/2 

 

Art. 2o A comissão constituída no artigo anterior tem por finalidade apurar o suposto 

furto na Escola Municipal Rui Barbosa. 

 

Art. 3º O prazo para a conclusão de Processo de Sindicância Administrativa será de 

sessenta (60) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida 

a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem, com fulcro no 

art. 167 da Lei 1.752/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de abril de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON 
_______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                      

 

PORTARIA INTERNA Nº. 09 –  03 de Maio de 2016. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Rosmar Ferreira Aguiar, que ficará 

responsável pelo controle e execução do seguinte contrato. 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis 

- Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Rosmar Ferreira Aguiar, matrícula 96296, que 

ficará responsável de exercer a função de fiscalização voltado á denuncias e agravos 

ao meio ambiente na vigilância. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Rondonópolis, 03  de Maio de 2016. 

 

 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 023 – 02 de Maio de 2016. 

Dispõe sobre a designação do servidor Udinete Maria de Almeida, que ficará 

responsável pelo controle e execução do seguinte contrato. 

 

 
 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis 

- Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Udinete Maria de Almeida, matrícula 31313, 

Função: Gerente de Núcleo de Odontologia - concursada que ficará responsável 

pelo controle e execução do seguinte contrato, abaixo transcrito: 
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CONTRATO Nº. DO CONTRATO OBJETO VALIDADE 

RAPHAEL 

GONÇALVES 

JUNIOR - ME 

362/2015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS 

25/08/2016 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis, 02 de Maio de 2016. 

 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis, 02 de Maio de 2016. 

 

MEMO Nº. 413/SA/SMS/2016 

 DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SETOR JURÍDICO 

PARA: ASSESSORIA LEGISLATIVA – LEIS E DECRETOS 

A/C: BETHÂNIA 
   

 

   Prezada Senhora, 

 

Ao tempo em que a cumprimento, sirvo-me do presente para encaminhar à 

publicação, a portaria 023 com o fito de DESIGNAR a servidora Udinete Maria 

de Almeida, matrícula 31313, Função: Gerente de Núcleo de Odontologia, que 

ficará responsável pelo controle e execução do seguinte contrato, abaixo transcrito:  

 
CONTRATO Nº. DO CONTRATO OBJETO VALIDAD

E 

RAPHAEL 

GONÇALVES 

JUNIOR - ME 

362/2015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS 

25/08/2016 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer outras 

informações que se façam necessárias.    

 

            Rondonópolis, 02 de Maio de 2016. 

 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 77/2016 DE 29 DE ABRIL DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 29 de abril de 2016. 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

___________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Eunice 

Oliveira da 

Silva 

30627 Docente Educação 

180 dias 

27/04/2016 

a 

23/10/2016 

 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 78/2016 DE 02 DE MAIO DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

_________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETA

RIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Carla 

Adriana da 

Silva Martins 

Struck 

188158 Docente Educação 

180 dias 

02/05/2016 

a 

28/10/2016 

 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO   

MODALIDADE: “CONCORÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2016” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Concorrência 

Pública nº 02/2016, tendo como objeto “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA EXECUTAR A SEGUINTE 

OBRA REMANESCENTE: CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO E 

CAPITAÇÃO DO AGRICULTOR DO SUDESTE DE MATO GROSSO, 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT”, CONFORME PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada da documentação e propostas 

apresentada pela empresa participante, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, o 

licitante: 

 

- CONSTRUTORA MEX LTDA apresentando proposta no valor total da obra 

de R$ 857.256,05 (Oitocentos e cinquenta e sete mil duzentos e cinquenta e seis 

reais e cinco centavos). 

 

 

                           Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO  

Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de 

Preços nº 04/2016, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA EXECUTAR A SEGUINTES 

OBRA: “AMPLIAÇÃO E REFORMA NA UNIDADE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO, LOCALIZADA NA RUA 

BELÉM Nº 1401, BAIRRO JARDIM GRAMADO, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT”, CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANEXO AO EDITAL, que 

após a análise detalhada da documentação e propostas apresentada pelas empresas 
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participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

SP MARTINS ME no valor total da obra de R$ 900.598,65 (Novecentos mil 

quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 

 

                           Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2016. 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO  

Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 25/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do inciso VIII, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 

1.993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

25/2016, com fulcro Parecer Jurídico n.º 39/2016, emitido e subscrito pelo Dr. 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE, Procurador Geral do Município e 

pela Dra. CLÉA RENATA NOGUEIRA PRADELA Assessora Jurídica da 

Sinfra, que autorizam a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação 

fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

Sociedade Anônima de Economia Mista, personalidade jurídica de direito privado, 

instituída pela Lei Municipal n.º 523, de 08/07/77, com sede social na Avenida 

Doutor Paulino de Oliveira nº 1.411, Bairro Cascalhinho, nesta cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.940.848/0001-

99.  

 

OBJETO: Contratação de Empresa destinada para construção da drenagem de águas 

pluviais na Rua 03 e Rua D no Residencial Quitéria, neste município, conforme 

anexo. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA:  

R$ 75.032,45 (setenta e cinco mil e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
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Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Estado (DOE), Diário 

Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A Tribuna, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

             Rondonópolis-MT, 27 de abril de 2016. 

 

 

    PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

       Prefeito Municipal 

 

 

 

  ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                   

Secretario Municipal de administração 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

         Procurador Geral do Município 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 26/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do inciso VIII, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 

1.993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

26/2016, com fulcro Parecer Jurídico n.º 141/2016, emitido e subscrito pelo Dr. 

RAFAEL XAVIER DE PAULA, Procurador Geral Adjunto do Município que 

autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo 

com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, Sociedade Anônima 

de Economia Mista, personalidade jurídica de direito privado, instituída pela Lei 

Municipal n.º 523, de 08/07/77, com sede social na Avenida Doutor Paulino de 

Oliveira nº 1.411, Bairro Cascalhinho, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.940.848/0001-99.  

 

OBJETO: Contratação de Empresa destinada para limpeza interna e externa, bem 

como a poda das arvores do pátio de estacionamento e corte da grama em torno do 

prédio do Aeroporto Maestro Marinho Franco, neste município, conforme anexo. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA:  

R$ 227.970,06 (duzentos e vinte e sete mil e novecentos e setenta reais e seis 

centavos). 
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Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Estado (DOE), Diário 

Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A Tribuna, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

             Rondonópolis-MT, 28 de abril de 2016. 

 

 

    PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

       Prefeito Municipal 

 

 

  ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                   
Secretario Municipal de administração 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

         Procurador Geral do Município 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2016 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, 

realizada no dia 04/04/2016 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria 

Municipal de Administração desta Prefeitura, tendo como objeto: Fornecimento de 

kits de DPAC (Diálise Peritoneal Ambulatorial Contínua) e kits DPA/APD 

(Diálise Peritoneal Automática) para atender as necessidades dos pacientes 

portadores de problemas renais crônicos, acompanhados pelo Centro de 

Nefrologia desta municipalidade, conforme quantidades e especificações 

constantes do edital e seus anexos. 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, foi 

considerada Classificada e Vencedora do presente certame a seguinte empresa: 

 
 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de maio de 2016. 

 

Adriana Portela de oliveira 

Pregoeira 

 

_____________________________________________________________________ 

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$ 

01 BAXTER HOSPITALAR LTDA 
353.902,08 

VALOR TOTAL LICITADO                                                                                

R$ 353.902,08 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2016 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, 

realizada no dia 15/04/2016 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria 

Municipal de Administração desta Prefeitura, tendo como objeto: Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis, lenços 

umedecidos e sabonete líquido destinados a atender às necessidades da 

Secretaria de Saúde junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de 

Saúde, inclusive ordens judiciais, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos Que após a análise detalhada da proposta 

apresentada pela empresa participante, foi considerada Classificada e Vencedora do 

presente certame a seguinte empresa: 

 

 

 

 

 

     Rondonópolis-MT, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

_______________________ 

Adriana Portela de oliveira 

Pregoeira 
___________________________________________________________________________ 

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$ 

01 J. SODRE DOS SANTOS SILVA-ME 46.584,96 

02 J. SODRE EMBALAGENS 15.292,18 

03 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 226.493,94 

04 J. SODRE EMBALAGENS 75.575,92 

05 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 4.689,09 

06 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 1.561,84 

07 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 19.537,20 

08 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 6.512,40 

09 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 6.198,70 

10 WALMIR ALVES AGUIAR-ME 2.066,23 

11 DESERTO - 

12 DESERTO - 

VALOR TOTAL LICITADO                                                                                

R$ 404.512,46 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO 

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2016. 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO 

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

___________________________________________________________________ 

A servidora Kelen Katie Silva de Castro, matrícula nº 160741, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde – PSF Mamed, que havia sido encaminhado ao INSS, a partir do dia 26/02/2016, 

referente ao atestado médico inicial de quinze dias período de 11/02/2016 a 25/02/2016, 

posteriormente com atestado de quatorze dias período de 26/02/2016 a 09/03/2016, publicado no 

DIORONDON Nº 3660  – de 29/02/2016, pág. 07 , foi considerado apta à retornar ao trabalho 

a partir do dia 03/05/2016, de acordo com avaliação médica pericial, proferida pelo médica 

perita Dr.ª Sandra Fernandes Gatto Cavalcante, CRM/MT 7623, em 02/05/2016. 

A servidora Maria Lúcia Passos Aquino, matrícula nº 120952, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde – PSF Iguaçu, que havia sido encaminhado ao INSS, a partir do dia 26/04/2016, 

referente ao atestado médico inicial de vinte e um dias período de 11/04/2016 a 01/05/2016, 

publicado no DIORONDON Nº 3693  – de 18/04/2016, pág. 69 , foi considerado apta à retornar 

ao trabalho a partir do dia 02/05/2016, de acordo com avaliação médica pericial, proferida pelo 

médica perita Dr.ª Maria Helena Lemos V. Cabette, CRM/MT 2176 T, em 02/05/2016. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 

25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 02/05/2016. 

 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO 

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

___________________________________________________________________________ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

683/2016 1409 
Luiz Henrique 

Santana 

Auxiliar Geral de 

Conservação de 

Vias Permanentes 

05 dias – a partir de 29/04/2016 – 

Licença Médica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

683/2016 147516 
Kely Patrícia 

Pereira Lanzarini 

Agente 

Administrativo 

03 dias – a partir do dia 27/04/2016 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

683/2016 26506 
Aparecido Divino 

de Souza 
Eletricista 180 

15 dias – no período de 

29/04/2016 a 13/05/2016 – 

Licença Médica / 

Competência do Município. 

165 dias – no período de 

14/05/2016 a 25/10/2016 – 

Licença Médica / 

Competência do INSS. 

683/2016 145378 
Gleid de Medeiros 

Carvalho 
Docente 

01 dia – no dia 29/04/2016 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

683/2016 1555339 
Camila Gonçalves 

Monteiro 
Médica 01 dia – a partir do dia 27/04/2016 – 

Licença Médica. 

683/2016 136832 
Carla Tatiani 

Tolosa 
Enfermeira 01 dia – a partir do dia 29/04/2016 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

MEMO Nº 1303/2016 Rondonópolis, 03 de Maio de 2016. 
 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Ao Senhor Gerente do Diário Oficial de Rondonópolis  

Assunto: Publicação de Afastamento (Auxílio Doença) 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria publicação dos Atestados Médicos do servidor abaixo 

relacionado, atendendo as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, tendo em vista, que foram encaminhados para Perícia Médica junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, aguardando resultado para 

reconhecimento ao direito do benefício com a constatação de incapacidade para o 

trabalho. 

 

OBS: Lançado conforme atestado médico, podendo a data final ser alterada após perícia 

do INSS. 

 

 

MARIA LÚCIA DA SILVA 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

ATA N° 02/2016 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, nas dependências da secretaria 

Municipal de Educação, na sala dos conselhos o CAE (Conselho de Alimentação Escolar) reuniu-

se com o Objetivo de Analisar a Prestação de Contas - PNAE 2015. O CAE analisou todos os 

questionamentos voltados para aplicação dos recursos no ano de 2015, analisando todos os 

questionários do PNAE 2015, como aquisição dos gêneros alimentícios através de pregão, 

aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, cumprimenta dos cardápios elaborados pela 

nutricionista, no caso da Agricultura Familiar, o CAE observou que não houve a aquisição do 

porcentual recomendado, pois houve a desistência da Cooperativa aprovada na chamada pública. 

Após a análise da prestação de contas o CAE e de parecer favorável aprovado as contas. Nada 

mais a relar. 

 

Encerro o presente ata a ser assinada por mim e por todos os presentes. Onildo Francisco dos 

Anjos, Marionildo Marzochi Antônio, Maria Clara Ferreira Paula da Silva, Claudio dos Santos, 

Wender de França Dias, Nathania S. Ferreira, Leandro da Silva Damacena, Leticia Dantas de 

Amorim. Em tempo o CAE registra o membro Marcelo dos Santos Rufino foi Marcado como 

presente no entanto o mesmo foi substituído por Leandro da silva Damacena por portaria da 

Secretaria Municipal de Educação. Onildo Francisco dos Anjos. 

____________________________________________________________________________ 

AMPARO NOME MAT. SECRETARIA PERÍODO 
TIPO DE 

LICENÇA 

50000001220 
APARECIDO DIVINO 

DE SOUZA 
26506 EDUCAÇÃO 

À Partir de 

29/04/2016 
15 
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SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS 

 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária Prefeitura Municipal de Rondonópolis - MT 

(Poder Executivo) Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social CNPJ: 03347101000121 Exercício: 2016 
Período de referência: 1° bimestre 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTOS DE RONDONÓPOLIS 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2016 

 

 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto trata-se de 

aquisição de dez aparelhos de ar condicionado 12.000 BTUS/FRIO para os setores 

administrativo da Coder Companhia de Desenvolvimentos de Rondonópolis , com 

fulcro no artigo 24, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93, e em consonância com 

parecer jurídico acostado aos autos, exigência do artigo. 38, inciso VI, da Lei 

8.666/93. 

 

Nome do Credor: Duzzi Climatização e Refrigeração LTDA 

  

CNPJ: 05.492.088/0002-00 

 

Valor Total: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 

     

Rondonópolis, 03 de Maio de 2016. 

 

 

 

CRISTOVÃO JOSÉ TEIXEIRA                                                  

Diretor Presidente 

 

 

 

DAILSON NUNIS 

 Assessor Jurídico 

 

 

 

OURISMAR PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2016” 

 

 

 OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO EM 

COLETA E ANÁLISES SEMESTRAIS PARA O CONTROLE DA ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

CONFORME E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES E COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS CONFORME ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL.” O SANEAR – SERVIÇO DE 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, deste Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, localizada a  Avenida José de Alencar esquina com  a 

Rua Rio Branco, s/n. Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Diretor Geral, através de sua Comissão Permanente 

de Licitação,  realizou a análise da documentação apresentada, e considerou 

habilitada, classificada e vencedora a empresa Bioagri Ambiental Ltda. que 

apresentou proposta no valor de R$ 226.900,00 (Duzentos e vinte e seis mil e 

novecentos reais).  
 

Rondonópolis - MT, 03 de maio de 2016 

 

 

 

 

Hermes Ávila de Castro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à 

Rua José de Alencar, s/n, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:00 horas do dia 17 (vinte e sete) 

de abril de 2016, na sala de Licitações do SANEAR, a abertura dos envelopes n.ºs 

01 e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA USO DA 

AUTARQUIA. ” 

  

Informações: (66) 3410-0468/0462 ou compras@sanearmt.com.br / 

controladoria@sanearmt.com.br 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

   

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

__________________________________________________________________ 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à 

Rua José de Alencar, s/n, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:00 horas do dia 18 (dezoito) de 

maio de 2016, na sala de Licitações do SANEAR, a abertura dos envelopes n.ºs 01 

e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE TUBOS CORRUGADOS PEAD PARA EXECUÇÃO DE 

DRENO DE FUNDO DAS LAGOAS DA ETE E EMISSÁRIO FINAL COM 

RECURSO BNDES. ” 

  

Informações: (66) 3410-0468/0462 ou compras@sanearmt.com.br / 

controladoria@sanearmt.com.br 

 

Rondonópolis-MT, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à 

Rua José de Alencar, s/n, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:00 horas do dia 24 (vinte e 

quatro) de maio de 2016, na sala de Licitações do SANEAR, a abertura dos 

envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETRO UNIJATO PARA USO DA AUTARQUIA. 

” 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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 Informações: (66) 3410-0468/0462 ou compras@sanearmt.com.br / 

controladoria@sanearmt.com.br 

 

Rondonópolis-MT, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
 
                                                      AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2016 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através 

da Pregoeira Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) 

SISTEMAS DE TV COM 40 (QUARENTA) PONTOS DISTRIBUÍDOS NAS 

DIVERSAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, ANALÓGICOS E DIGITAIS DEVIDAMENTE 

INSTALADOS, SENDO UM SISTEMA DE TV TRANSMITIDO VIA 

SATÉLITE, BANDA C, UM SISTEMA DE TV COM TRANSMISSÃO DE 

CANAIS LOCAIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo 

de referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, 

de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2011, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.   

 

Data de abertura da sessão pública: 17/05/2016        Horário: 08h30min 

Credenciamento: 17/05/2016              Horário: 08h00min às 08h30min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no site da Câmara 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – ACESSO A TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), 

ou ainda na sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no 

horário das 08h00min às 17h00min. 

 

     Rondonópolis, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

_____________________________________________________EM BRANCO 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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